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PARTE I  

GUIÃO DA CERTIFICAÇÃO 

O presente guião da certificação pretende ser um documento orientador para os 
Hoteleiros usarem como ferramenta no processo da certificação dos Hotéis Rurais. 

São peças fundamentais deste processo o regulamento da certificação e as 
Especificações de Requisitos de Serviços (ERS). O regulamento de certificação, pelo seu 
carácter normativo entende-se como um documento claro cujo âmbito, extensão e 
limites decorrem do que nele consta escrito de forma literal. A ERS pela linguagem mais 
hermética com referência a conteúdos técnicos suscetíveis de gerar dúvidas sobre o seu 
conteúdo são objeto de esclarecimento e exemplificação no presente guião. 

 

A ERS (Parte III) tem como objetivo incentivar as empresas a interiorizarem boas práticas 

empresariais, dando origem a um selo de qualidade. Este tem em vista reforçar as 

competências estratégicas dos hotéis rurais de Portugal, no sentido de uniformizar a 

qualidade dos seus serviços, através da criação de um modelo de certificação dos 

hotéis, que permita garantir um nível de qualidade elevado e constante nos hotéis, 

funcionando com uma coleção de requisitos que visam determinar a performance do 

Hotel, em aspetos chave ao seu funcionamento e simultaneamente conduzir ao 

pressuposto da melhoria contínua. Espera-se ainda que os efeitos da implementação 

deste modelo de certificação contribuam para o reconhecimento do setor e para uma 

maior satisfação dos hóspedes, possibilitando a aquisição de vantagens competitivas. 

 

O Selo de Qualidade, ao premiar as empresas que cumprem requisitos específicos de 
qualidade, descritos na ERS, constitui uma resposta da Associação do sector às 
exigências de diferenciação das empresas na economia de mercado global e aberto em 
que vivemos. 

 

A credibilidade do presente selo assenta em dois fatores: o reconhecimento da AHRP 
pelo mercado e o rigor do processo de atribuição e revalidação desta certificação, a 
cargo de uma empresa reconhecida na área da certificação. 

 

O presente referencial contém os requisitos conducentes à certificação do serviço de 
Turismo no Espaço Rural, na modalidade de Hotel Rural. 

 

A ERS não se sobrepõe ao cumprimento das obrigações legais nacionais e europeias 
decorrentes do exercício da atividade, constituindo um referencial de apoio à melhoria 
contínua da satisfação dos hóspedes. 
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1.1  OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO DA ERS 

A presente especificação de serviço tem por objetivo assegurar que o serviço do Turismo 
no Espaço Rural – Hotéis Rurais, corresponde às expectativas e necessidades dos seus 
Hóspedes. Esta ERS destina-se a ser aplicada pelos hotéis rurais de Portugal. 
 

Os requisitos elencados neste documento referem-se, enquanto elementos 

caracterizadores deste tipo de oferta turística, para um modelo de avaliação dos hotéis 

através de 5 grupos de critérios: 

- Gestão 

- Processos 

- Qualidade dos serviços 

- Recursos: físicos, ambientais e humanos, 

- Integração no meio rural 

 

A certificação de qualquer entidade segundo a ERS descrita no presente manual está 
dependente da aceitação da AHRP. 
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REQUISITOS 

2 GESTÃO 

2.1 RESPONSABILIDADE DA GESTÃO  

A gestão é responsável por todos os serviços fornecidos e por esse motivo, é igualmente 
responsável por assegurar que se cumpram os requisitos legais aplicáveis ao HR, a ERS 
“Selo de Qualidade Hotéis Rurais” e outras normas definidos pelo hoteleiro. 
 
Os requisitos pertencentes a este grupo critério definem as características do serviço 
prestado no que concerne a todo o processo de estadia dos Hóspedes. Os requisitos 
definidos são aplicáveis ao funcionamento do HR nas suas várias vertentes. 
 
Consideraram-se para o efeito os requisitos relativos a legislação tais como: certificação 
da qualidade na componente alimentar (HACCP), Registo Nacional de Turismo (RNT), a 
obrigatoriedade de formação ao abrigo do código do trabalho, seguros obrigatórios ou 
outros. 
 
No que diz respeito à Acessibilidade atendeu-se à necessidade das tipologias de acesso 
das pessoas com incapacidades ao nível do atendimento e do site do HR os quais se 
cruzam com os requisitos da Economia digital, demonstrando-se responsivo e atualizado 
bem como a necessidade de presença nas redes sociais qualificando a oferta de serviços, 
em diversas línguas, onde constem pack`s integrados para públicos definidos e 
demonstrem a integração em redes de cooperação entre HR. O HR pode ainda 
disponibilizar serviços certificados ou com selos de qualidade e boas práticas. 
 

2.2 OBJETIVOS DA QUALIDADE  

No que diz à qualidade de um HR, este ao decidir implementar um Sistema de Gestão 
da Qualidade, além de definir uma política, necessita de estabelecer os objetivos e 
metas da qualidade, bem como a avaliação das suas metas e periodicidade da revisão, 
as quais têm de ser evidenciadas por registos adequados. 
 
As metas devem ser avaliadas e revistas com uma periodicidade definida, devendo ser 
estabelecidas e formalizadas ações corretivas relevantes e proporcionais aos resultados 
pretendidos. 
 
As metas devem ser sempre superiores ao Nível de Qualidade exigível para a tipologia 
de HR determinada. 
 

2.3 PROVISÃO DE RECURSOS  

A gestão deve dispor dos meios necessários para o correto desempenho das atividades 
no âmbito da ERS contemplando Recursos Humanos, Infraestruturas e equipamentos, 
Serviços e Aprovisionamento. 
 
A gestão de recursos humanos envolve o planeamento, o recrutamento e a seleção de 
pessoas e sua afetação a funções específicas, relacionando-se com o ambiente 
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organizacional do HR e as suas áreas específicas de intervenção, em particular a área 
das reservas e acolhimento dos hóspedes entre outras. Deverá ainda ter presente a 
formação nas temáticas da acessibilidade e atendimento inclusivo e estender-se à venda 
a clientes das atividades e serviços oferecidos pelo HR. 
 
O Serviço de Aprovisionamento tem por função e, na observância dos princípios da 
racionalidade económica, promover os meios necessários à atividade de prestação de 
serviços no HR, competindo-lhe a garantia da disponibilidade de todos os consumíveis 
necessários para o nível de serviço definido, tendo presente o conjunto das suas 
infraestruturas nomeadamente o alojamento, piscinas, salas de eventos ou outras. 
 

2.4 MONITORIZAÇÃO E VERIFICAÇÃO  

A monitorização do desempenho é um instrumento-chave de gestão para a 
concretização dos objetivos e metas do HR. Para tal é necessário produzir registos e 
salvaguardar que as áreas de monitorização incluam: monitorização interna, avaliação 
da satisfação dos hóspedes, registo de reclamações e respetivo tratamento 
(identificação da causa, ação corretiva, correção e responsáveis pela implementação das 
ações) e comunicação ao hóspede e ainda a realização de visitas surpresa. 
 
 

3 PROCESSOS 

3.1 ACOLHIMENTO  

Os requisitos pertencentes a este grupo definem as características do serviço prestado 
no que concerne a todo o processo de estadia dos Hóspedes.  
 
O HR deve possuir um procedimento escrito sobre a forma de acolher os seus hóspedes, 
listando a sequência, conteúdo e procedimento comportamental. 
 
Em todo o acolhimento dos HR, proprietários e colaboradores assumem a posição de 
hoteleiros. 
Toda a ação dos hoteleiros deve ser pautada pela cordialidade, educação e empatia. 
Os hoteleiros devem ter conhecimento, no mínimo, de duas línguas estrangeiras. 
Os colaboradores devem apresentar-se com vestuário adequado à função, podendo 
possuir farda, e cumprir os princípios de higiene pessoal. 
 

3.2 INFORMAÇÃO  

A informação ao hóspede, antes, durante e após a estadia, deve ser disponibilizada em 
português e, pelo menos, duas línguas estrangeiras assim como em toda a sinalética e 
informação dispersa pelo HR. 
 

A informação deve ser concretizada sob a forma de proposta específica, em todos os 
meios de relação direta com o hóspede utilizados pela empresa, devendo privilegiar-se, 
sempre que possível, a via digital. 
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Os HR, devem estar dotados de um conjunto de informações documentadas em 
Português e no mínimo, de duas línguas estrangeiras, sobre a zona envolvente/região, 
disponibilizadas aos hóspedes. 
 
O acesso e as placas de sinalização devem estar em bom estado de conservação e 
devidamente mantidas, quando da responsabilidade do HR. Quando, por razões 
administrativas, não for possível colocar as placas sinalizadores, os hoteleiros devem 
disponibilizar um croqui, ou qualquer outro material, com todas as informações 
necessárias (acessibilidades) e suficientes para que os hóspedes não sintam dificuldades 
em encontrar o HR. 
 
Relativamente aos seguros deve ser incluído na proposta a informação referente aos 
seguros subscritos; indicando o(s) número(s) de apólice(s) de seguro e respetiva(s) 
cobertura(s); 
Caso se aplique, deve indicar o momento de recolha e as informações a serem recolhidas 
junto do hóspede. 
 
Os HR que disponibilizem atividades de animação turística, devem indicar as atividades 
ofertadas e respetivos serviços, devendo os seus custos estarem perfeitamente 
identificados. 
 

3.3 RESERVAS  

A correta gestão e registo das reservas dos HR permite a gestão integrada da ocupação 
das UA pelo hoteleiro ou através de centrais de reserva. Entende-se como reserva todas 
as ações decorrentes da relação com o hóspede a partir do momento da manifestação 
deste na ocupação de UA no HR, até ao ato do pagamento da reserva, constituindo isso 
compromisso mútuo de cedência e ocupação da referida UA. 
 
O HR, caso aceite animais de companhia, deve proceder ao seu registo e possuir um 
regulamento próprio e disso dar conhecimento ao hóspede. Caso existam animais 
domésticos no HR, os hóspedes devem ser informados no momento da reserva. 
 
As condições de reserva e pagamento ocorrem no ato da reserva, e o HR deve 
identificar o período pelo qual mantém a reserva sem serem preenchidos os requisitos 
de pagamento da reserva em causa. 
Devem ser claros quais os prazos e meios de pagamento disponíveis. 
 
O HR pode proceder ao cancelamento de uma reserva, em caso excecional, sendo 
obrigatório a especificação do motivo. 
O HR deve garantir um procedimento alternativo ou compensatório sempre que a 
reserva seja cancelada pelo hoteleiro podendo optar por uma oferta alternativa ou 
outras formas de compensação.  
 
No que diz respeito às condições de cancelamento pelo hóspede, devem ser claros 
quais os prazos e percentagens de eventuais devoluções de pagamentos efetuados 
quando do cancelamento da reserva por parte do hóspede. 
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3.4 ENTRADA/ATENDIMENTO  

Nas imediações do HR deve o mesmo estar dotado de sinalética adequada que permita 
aos hóspedes o fácil encontro da unidade. Esta sinalização deve estar em bom estado 
de conservação assim como a estrada ou caminhos de acesso. 
O HR deve dispor de placa identificadora, em local visível, da unidade e suas 
certificações. 
 
O hoteleiro deve privilegiar em numeração do procedimento, através de norma interna/ 
checklist onde se consagre welcome drink, iguarias locais, informação dos horários do 
HR, serviço de bagagem, informação dos serviços complementares disponibilizados pela 
unidade hoteleira, registo de solicitações dos hóspedes e sua satisfação bem como 
outros atos considerados como diferenciadores do HR, de uma forma atenta, cordial e 
competente, que privilegie a privacidade, ao longo de toda a sua estadia. 
 

3.5 REFEIÇÕES  

Os horários das refeições, bem como informação relativa ao tipo de cardápio e serviços 
especiais de refeições, devem ser transmitidas ao hóspede como a indicação de que 
todos os consumos carecem de validação. 
 

3.6 CHECK-OUT  

O hoteleiro deve privilegiar em numeração do procedimento, através de norma interna/ 
checklist onde se consagre a informação ao hóspede dos serviços complementares 
disponibilizados pelo HR (serviço de bagagens, late check-out, depósito de bagagens) 
assim como serviços e ofertas associados à saída (souvenir, merchandising, entre 
outros). 
 
Relativamente à faturação, a conta corrente dos hóspedes deve estar devidamente 
atualizada, por forma a permitir emitir fatura discriminada, estando os meios de 
pagamento devidamente identificados. 
 

3.7 REQUISITOS DE INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS  

O HR no que diz respeito a infraestruturas e equipamentos, fixas ou móveis, deve 
atender a aspetos de estilo e estética relacionados com a época do edificado. Tudo se 
deve apresentar funcional com garantia de uso seguro. O exterior das instalações deve 
encontrar-se devidamente iluminado, deve dispor de condições apropriadas de 
estacionamento em função do número de UA. O aquecimento do HR deve abranger 
todas as áreas, da mesma forma que as infraestruturas e equipamentos, o mobiliário e 
a decoração interior deve ser harmoniosa em estilo e época. Devem evidenciadas o 
sistema de análise química e biológica, caso tenha armazenamento de água ou 
captações próprias. Os espaços que não sejam de uso dos hóspedes devem estar 
devidamente assinalados e sinalizados. 
 
A cozinha do HR não é objeto de tratamento especial neste guião na medida em que 
esta área funcional é objeto de certificação específica pela metodologia HACCP. O 
hoteleiro deve ter informação disponível e visível relativamente a este certificado. 
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Nas UA, cada área funcional deve possuir uma folha de carga com a discriminação de 
todos os equipamentos, peças de mobiliário ou roupa disponíveis. O registo em causa 
deve ainda conter informação relativa à tipologia da capacidade de cada UA, 
característica dos elementos que constituem a casa de banho e a kitchnetts ou cozinhas 
das unidades autónomas (apartamentos). 
 
Nos HR que possuam piscina para hóspedes, além das normas de funcionamento, 
equipamentos de segurança e salvamento, legalmente exigíveis, é fundamental a 
existência de sinalização e sinalética de segurança. A instalação deverá possuir 
regulamento de utilização próprio e dispor de registo atualizado, afixado em local visível, 
das análises legalmente exigíveis, assim como o seu horário de funcionamento. 
 

3.8 REQUISITOS DE L IMPEZA E MANUTENÇÃO  

Os requisitos pertencentes a este subgrupo definem as características de limpeza e de 
manutenção a que devem obedecer os HR. Os requisitos definidos são aplicáveis a: 
Limpeza, Manutenção e Consumíveis. O hoteleiro deve privilegiar através de norma 
interna/ checklist o tratamento a realizar nas seguintes áreas: cozinha, casas de banho 
de serviço e áreas comuns às UA; norma interna/ checklist para as UA; norma interna/ 
checklist para limpezas exteriores e norma interna/ checklist para piscinas ou outras 
infraestruturas do HR. 
 
Relativamente à manutenção de equipamentos e infraestruturas, deve ser garantido o 
registo das manutenções periódicas de acordo com o manual de instruções bem como 
o registo de todas as outras intervenções, assegurando o seu uso seguro. 
 
No que diz respeito aos consumíveis, os hoteleiros deve possuir um registo atualizado 
de existências e consumo, assegurando a disponibilidade das suas necessidades diárias. 
Para o efeito é recomendável ter procedimentos rotinados que permitam a visualização 
do fluxo e consumíveis. 
 
 

4 QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

4.1 RESPONSABILIDADE DA GESTÃO  

O hoteleiro deve nomear o gestor responsável pela implementação da ERS, cabendo-
lhe assegurar que estão a ser cumpridos os requisitos legais da ERS e demais normas 
internas definidas, com o objetivo do bom desempenho e melhoria contínua dos 
serviços prestados. 
 

4.2 MONITORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

O gestor responsável pela implementação da ERS no HR deve promover a monitorização 
dos serviços de modo a garantir o cumprimento da ERS “Selo de Qualidade Hotéis 
Rurais”. Para tal deve ser instalada uma rotina de avaliação da satisfação dos hóspedes, 
através de inquérito ou entrevista. Deverá ser igualmente promovida a realização de 
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auditorias internas para aferição do cumprimento da ERS. A evidência das auditorias 
internas e visitas surpresa devem ser devidamente registadas e arquivadas. 
 
O HR deve igualmente comprovar a realização do registo das reclamações, comentários 
e sugestões apresentadas pelos hóspedes, bem como o registo de eventos (acidentes e 
incidentes). Para os aspetos anteriores é necessário também proceder à evidência da 
análise e tratamento dado a essa documentação bem o registo de medidas preventivas, 
medidas de controlo e melhorias introduzidas no processo. 
 

4.3 REVISÃO DO SISTEMA  

O hoteleiro deve proceder periodicamente, no mínimo uma vez por ano, à revisão da 
implementação da ERS “Selo de Qualidade Hotéis Rurais”. Devem ser mantidos registos 
dessa revisão. 
 

5 RECURSOS HUMANOS 

5.1 RESPONSABILIDADES DO HOTELEIRO  

O hoteleiro é responsável pela seleção dos Recursos Humanos (RH) que fazem o 
enquadramento dos serviços do HR. 
 

5.2 PERFIL DE COMPETÊNCIAS DOS COLABORADORES  

Os colaboradores devem possuir os títulos/qualificações profissionais para cada 
atividade, respeitando os requisitos legais eventualmente aplicáveis. Devem ter como 
modelo os requisitos do perfil de competências legalmente exigidas, quando aplicável. 
Os colaboradores deverão garantir o cumprimento do código de boas práticas do HR, e 
das regras de segurança e de bom desempenho ambiental, apresentadas nesta ERS 
“Selo de Qualidade Hotéis Rurais”. 
 

5.3 GESTÃO DE RECURSOS HU MANOS  

O pessoal que desempenha funções no HR deverá ter formação, competência e 
experiência apropriadas, sendo da responsabilidade do gestor a determinação da 
formação necessária ao desempenho das tarefas que afetam a conformidade do serviço 
e assegurar que os colaboradores estão conscientes da importância do seu desempenho 
para cumprir os objetivos de qualidade. Quando necessário o gestor deve proporcionar 
formação ou outras ações para atingir a competência necessária dos colaboradores, 
avaliando o impacto da formação realizada. É da sua responsabilidade manter os 
registos atualizados sobre a experiência e formação dos colaboradores, nos respetivos 
processos individuais. Cabe-lhe ainda a promoção de ações de dinamização do trabalho 
em equipa. 
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6 INTEGRAÇÃO COM O MEIO RURAL 

Os requisitos pertencentes a este grupo definem as características do HR ao nível da 
capacidade do mesmo manter uma relação sustentável com o Meio Rural onde se 
insere. 
 
A gestão dos HR deve ter em consideração a sustentabilidade ambiental, devendo 
promover boas práticas de gestão. 

 
6.1 ENVOLVENTE DO MEIO RURAL  

O hoteleiro deve manter uma colaboração ativa com parceiros de atuação relevantes 
no meio rural, garantido que eventuais fontes exteriores ou interiores de incómodo ou 
perigo sejam mitigadas, devendo os hóspedes ser previamente avisados, quando tais 
situações se verifiquem. Deve ser observado o princípio de respeito pela propriedade 
privada, pedindo autorização aos proprietários para o seu atravessamento ou utilização, 
certificando-se que todas as suas recomendações são cumpridas. 
 

6.2 GESTÃO AMBIENTAL  

O HR deve ter uma atuação continuada para a adoção de boas práticas de 
sustentabilidade ambiental, tendo em vista a redução do impacte ambiental das 
atividades desenvolvidas pelo HR ou em parceria com este. Os HR devem ainda vincular-
se às regras de sistemas de gestão ambiental (pegada ecológica zero), implementação 
de sistemas de gestão de água, sistema de gestão e valorização de resíduos, poupança 
de energia pela utilização de equipamentos de maior eficácia energética, recurso a 
alimentação sustentável, cumprindo os princípios da Agenda 21 Local. 
 

6.3 D IVULGAÇÃO  

O HR deve possuir um Plano de Comunicação Ambiental, realizando ações de 
sensibilização, promovendo no seu sítio da Internet um espaço dedicado à divulgação 
de princípios e boas práticas de sustentabilidade ambiental implementadas no HR. 
 

6.4 SEGURANÇA  

Os HR deve estar dotados de sistemas de controlo de acesso, com a possibilidade de 
existência de sistemas de vigilância. Devem ter as medidas de auto-proteção 
devidamente implementadas de acordo com a legislação aplicável. 
Sempre que o HR possua armas de caça ou outras armas expostas, deve ser garantida a 
impossibilidade do seu acionamento, em qualquer circunstância, e prevenido o acesso 
a menores. 
Todas as máquinas e alfaias agrícolas, quando existentes, devem ser guardadas num 
local que possa ser fechado e que não seja de acesso aos hóspedes, e quando deixadas 
no campo devem possuir dispositivos que impeçam o seu acionamento pelos hóspedes. 
Todos os poços, minas e caixas técnicas devem estar devidamente fechados. 
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PARTE II  

7 REGULAMENTO DA CERTIFICAÇÃO 

 

Artigo 1º 
Objeto 

O presente Regulamento de Certificação de Qualidade destina-se a ser aplicada aos 
Hotéis Rurais, pela Associação de Hotéis Rurais de Portugal (AHRP). 

 
Artigo 2º 
Âmbito 

A certificação de Hotéis Rurais destina-se a ser aplicada a esta tipologia de unidades de 
Turismo no Espaço Rural, tendo em conta a sua especificidade, tendo em consideração 
as boas práticas comuns à generalidade da oferta de serviços de alojamento turístico. 
Abrange um conjunto de recomendações e melhores práticas para uma adequada 
prestação do serviço nos Hotéis Rurais. 
 

Artigo 3º 
Sistema de certificação 

1. O sistema de certificação é composto por: 
a. Manual de certificação; 
b. Guia de certificação onde constam os requisitos a cumprir e a respetiva 

ponderação; 
c. Regulamento de Certificação da Qualidade; 
d. Conjunto de formulários. 

 
2. O sistema de certificação é materializado pelo Selo de Qualidade, a atribuir de 

acordo com o cumprimento dos requisitos específicos de qualidade que constam na 
Especificação de Requisitos de Serviço (ERS). 

 

Artigo 4º 
Entidade certificadora 

A certificação da qualidade é garantida pela Associação de Hotéis Rurais mediante a 
verificação de um conjunto de requisitos com base em processos de auditoria, validados 
por Entidade Certificadora devidamente acreditada. 

 

Artigo 5º 
Graus do Selo de Qualidade 

O selo de Qualidade é atribuído nos seus diferentes graus autonomamente às estrelas 
em que a unidade hoteleira se insira. 

 

 

Artigo 6º 
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Selo de Qualidade 
O Selo de Qualidade tem três graus: 

a. Grau Safira 
b. Grau Esmeralda 
c. Grau Rubi 

 

Artigo 7º 
Selo de Qualidade Grau Rubi 

O selo de qualidade grau Rubi é atribuído aos Hotéis Rurais que obtenham uma 
pontuação superior a 900 pontos. 

 

Artigo 8º 
Selo de Qualidade Grau Esmeralda 

O selo de qualidade grau Esmeralda é atribuído aos Hotéis Rurais que obtenham uma 
pontuação superior a 500 e inferior a 700 pontos. 

 

Artigo 9º 
Selo de Qualidade Grau Safira 

O selo de qualidade grau Safira é atribuído aos Hotéis Rurais que obtenham uma 
pontuação inferior a 500 pontos. 

 

Artigo 10º 
Normas de uso do Selo de Qualidade 

A utilização do Selo de Qualidade está definida no Guia de Uso da Marca e Logo de 
Certificação. 

 

Artigo 11º 
Candidatura 

 

1 - Candidatura à certificação 

a. O HR solicita junto da AHRP o formulário de candidatura (formulário 1), procede 
ao seu preenchimento e devolve à AHRP. 

b. A AHRP procede à auditoria de enquadramento elaborando relatório de 
enquadramento e diagnóstico. 

c. A auditoria de enquadramento e diagnóstico determina se a candidatura reúne 
condições para passar diretamente para a auditoria de concessão ou se necessita 
de melhoria. 

d. As candidaturas que necessitem de melhoria ficam impedidas de avançar para 
auditoria de concessão mesmo que seja essa a vontade do HR. 

 

2- Melhoria da candidatura 
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A partir do teor da auditoria de enquadramento e diagnóstico, onde são indicadas de 
forma discriminada as melhorias a implementar, o HR deve reformular a submeter nova 
candidatura. 

3 – O encaminhamento da candidatura para processo de auditoria de concessão não 
garante a atribuição do Selo de Qualidade. 

 

Artigo 12º 
Auditorias Externas 

As auditorias externas são realizadas por Entidades Certificadoras reconhecidas pelo 
IPAC. 

 

Artigo13 º 
Emissão do Selo de Qualidade 

O Selo de Qualidade é atribuído pela Direção da AHRP, no grau determinado pela 
Entidade Certificadora, após registo interno do Relatório da auditoria de concessão ou 
renovação. 

 

Artigo 14º 
Renovação do Selo de Qualidade 

A manutenção do Selo de Qualidade faz-se mediante a realização de auditoria de 
renovação. Esta auditoria deve ser solicitada junto da AHRP, nos 90 dias anteriores ao 
término da validade do Selo de Qualidade, mediante o preenchimento do formulário de 
candidatura nos termos do artigo 11º. 

 

Artigo 15º 
Sanções 

O uso incorreto da marca e logo de certificação está sujeito a sanções que podem ir da 
interrupção do uso à retirada do Selo de Qualidade. 

1 – Interrupção do uso do Selo de Qualidade acontece quando se deteta uso incorreto 
do mesmo ou o não cumprimento dos requisitos da sua atribuição. 

2 – A retirada do Selo de Qualidade acontece quando se determina o seu uso incorreto 
de forma reiterada ou por questões de incumprimento de normas legais por parte do 
HR. 

 

Artigo16º 
Desistência, retirada ou interrupção da vigência do Selo de Qualidade 

A desistência ou retirada do selo de Qualidade por parte da AHRP implica a remoção de 
todas as formas de uso permitidas para o Selo de Qualidade, analógicas, digitais ou 
outras, nas instalações, publicidade ou material promocional. 

A interrupção da vigência do Selo de Qualidade implica a sua não utilização em novas 
iniciativas durante o período em que vigorar essa suspensão. 
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Artigo 17º 
Reclamações e recursos 

Das decisões processuais cabe recurso hierárquico para a Direção da AHRP. 

 

Artigo 18º 
Uso abusivo da marca do Selo de Qualidade 

O uso abusivo da marca e do Selo de Qualidade tem como consequência a retirada do 
mesmo não obstante as ações legais subsequentes que possam ser desencadeadas. 

 

Artigo 19º 
Condições financeiras 

Os custos decorrentes do processo de certificação para obtenção do Selo de Qualidade 
são da responsabilidade do HR candidato à certificação/renovação. 

 

Artigo 20º 
Responsabilidade 

Cabe a todos os intervenientes o dever de sigilo sobre as metodologias e peças 
processuais, na atribuição do Selo de Qualidade. 
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7.1 GUIA DE USO DA MARCA E LOGO DA CERTIFIC AÇÃO  

O projeto “H-QUALITY” tem como objetivo central a criação e implementação de um 
modelo de certificação específico para os Hotéis Rurais, elevando os seus níveis de 
serviço para padrões de excelência ao nível da qualidade dos serviços, de forma, a 
corresponder perante as expectativas do mercado nacional e internacional. 
O projeto "H-Quality" é uma garantia de serviços turísticos de qualidade e traz prestígio, 
diferenciação, confiabilidade e rigor. Possui um grande impacto sobre a perceção dos 
consumidores e é um reconhecimento por parte de todas as entidades. 
 

Conceito e Marca 

O modelo de certificação dos Hotéis Rurais é constituído por 3 categorias, que 
representam um grau de qualidade diferenciado: safira, esmeralda e rubi. Cada 
categoria é representada graficamente por um selo constituído por uma identidade 
gráfica moderna, dinâmica e versátil, construída através das formas e cores naturais das 
respetivas pedras preciosas. 
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7.2 PROCEDIMENTO INTERNO DE AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS  

O procedimento interno de avaliação das candidaturas ao Selo de Qualidade segue o 
previsto no artigo 11º do regulamento de candidatura ao Selo de Qualidade. 
 

 
 

7.3 REQUISITOS E PROCEDIMENTOS DE QUALIFICAÇÃO DOS AUDITORES  

A AHRP tendo por objetivo a credibilidade e o rigor de atribuição do Selo de Qualidade 
recorrerá a uma entidade externa, reconhecida na área da certificação, devidamente 
acreditada pelo IPAC, pelo que os seus auditores respeitam as normas decorrentes 
desse mesmo processo de acreditação por parte da entidade. 
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PARTE II I  

8 CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE DOS HOTÉIS RURAIS DE PORTUGAL 

 
8.1 PREÂMBULO  

 

A presente especificação de requisitos de serviço (ERS) destina-se a ser aplicada aos 
Hotéis Rurais, pela Associação de Hotéis Rurais de Portugal (AHRP). 

Temos como objetivo incentivar as empresas a interiorizarem boas práticas 
empresariais. Assim, o presente selo de qualidade tem em vista reforçar as 
competências estratégicas dos hotéis rurais de Portugal, no sentido de uniformizar a 
qualidade dos seus serviços, através da criação de um modelo de certificação, que 
permita garantir um nível de qualidade elevado e constante, funcionando com uma 
listagem de requisitos que visam determinar a desempenho do Hotel, em aspetos chave 
ao seu funcionamento e simultaneamente conduzir ao pressuposto da melhoria 
contínua. Espera-se ainda que os efeitos da implementação deste modelo de 
certificação contribuam para um aumento da qualidade, do seu reconhecimento, para 
uma maior satisfação dos hóspedes, possibilitando a aquisição de vantagens 
competitivas. 

 

O Selo de Qualidade, ao premiar as empresas que cumprem requisitos específicos de 
qualidade, descritos na presente especificação técnica, constitui uma resposta da AHRP 
às exigências de diferenciação positiva das empresas na economia de mercado global 
em que vivemos. 

 

A credibilidade do presente selo assenta em dois fatores: o reconhecimento da AHRP 
pelo mercado e o rigor do processo de atribuição e revalidação desta certificação, a 
cargo de uma empresa acreditada na área da certificação. 

 

O presente referencial contém os requisitos conducentes à certificação do serviço de 
Turismo no Espaço Rural, na modalidade de Hotel Rural. 

 

O presente referencial não se sobrepõe ao cumprimento das obrigações legais nacionais 
e europeias decorrentes do exercício da atividade, constituindo este documento um 
referencial de apoio à melhoria contínua para a elevação da qualidade de serviço na 
busca da satisfação dos hóspedes. 
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8.2 OBJETIVO E CAMPO DE APLICAÇÃO  

 
A presente ERS tem por objetivo assegurar que o serviço do Turismo no Espaço Rural 
(TER) – Hotéis Rurais (HR), corresponda às expectativas e necessidades dos seus 
Hóspedes. Esta ERS destina-se a ser aplicada pelos hotéis rurais de Portugal. 
 

Os requisitos descritos neste documento definem os elementos caracterizadores deste 
tipo de oferta turística, para o modelo de avaliação dos HR através de 5 grupos critério: 

 Gestão; 

 Processos; 

 Qualidade dos Serviços; 

 Recursos: físicos, ambientais e humanos; 

 Integração com o meio rural e Impacto Ambiental. 

 
Este documento apresenta um corpo principal, onde se encontram definidos os 
requisitos de serviço, complementados com anexos nos quais se recolhem dados, 
quantificam-se os objetivos, as métricas, o tipo de controlo e a periodicidade. 
 

A certificação de qualquer HR segundo a presente especificação de serviços está 
dependente da aceitação da AHRP. 
 
 

8.3 REFERÊNCIAS  

 

As normas a seguir referenciadas são complementares à aplicação desta ERS, podendo 
ser substituídos por outros que os venham a atualizar ou substituir: 
 

NP EN ISO 9001:2015 – Sistema de Gestão da Qualidade – Requisitos 
NP EN ISO 9000:2015 – Sistema de Gestão da Qualidade – Fundamentos e Vocabulário 

 

NP EN ISO 14001:2015 - Sistemas de gestão ambiental; Requisitos e linhas de orientação 
para a sua utilização 

 

NP 4523:2014 Turismo Acessível em Estabelecimentos Hoteleiros 
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8.4 TERMOS E DEFINIÇÕES  

 

Para os fins da presente ERS, aplicam-se os seguintes termos e definições, os quais não 
dispensam a consulta da legislação aplicável. 
 
Atendimento inclusivo  

Prestação de serviços, também, a clientes com necessidades específicas, assegurando-
lhes, simultaneamente, um tratamento de igualdade, o respeito pelas suas diferenças e 
uma resposta adequada às suas necessidades. 

Auto-avaliação 
Exercício de avaliação interna, realizada pelo hoteleiro, sobre o desempenho do Hotel 
Rural. 
 
Empreendimentos turísticos 
Um empreendimento turístico, designado no presente documento exclusivamente por 
empreendimento, é um estabelecimento que presta serviços de alojamento, mediante 
remuneração, dispondo para o seu funcionamento de um adequado conjunto de 
infraestruturas, equipamentos e serviços complementares. 
 
Hotéis Rurais1 
São hotéis rurais os estabelecimentos hoteleiros situados em espaços rurais que, pela 
sua traça arquitetónica e materiais de construção, respeitem as características 
dominantes da região onde estão implantados, podendo instalar-se em edifícios novos. 
 
Unidade de alojamento 
Unidade de alojamento é o espaço delimitado destinado ao uso exclusivo e privativo do 
utente do empreendimento turístico.2 
 
Tipologias de Unidades de Alojamento 3 
Divisão de alojamento de um estabelecimento de alojamento turístico, que pode ser 
classificada em quarto, suite e apartamento: o quarto corresponde a uma divisão com 
uma ou mais camas; a suite é constituída, no mínimo, por quarto, casa de banho 
completa e sala (que comunicam entre si através de uma antecâmara); o apartamento 
é constituído, no mínimo, por quarto, casa de banho completa, sala de estar e de 
refeições e pequena cozinha (kitchenette). 
 
Hoteleiro 
Entidade responsável pela exploração do hotel rural e pela prestação de serviços do 
mesmo. 
 

                                                      
1 Decreto-Lei nº 54/2002, de 11.03 (Revogado pelo Decreto-Lei nº39/2008, de 07.03) 
2 Artigo 7º do Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de março 
3 Definição de acordo com o INE (2017), ao abrigo do Decreto Regulamentar n.º 16/99, DR 192, SÉRIE I-B de 1999-
08-18 - Altera o Dec-Regulamentar n.º 36/97, de 25-09 
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Hóspede 
Pessoa a quem é fornecido um determinado serviço prestado no Hotel Rural que fica 
alojado temporariamente, podendo disfrutar ainda dos serviços complementares 
disponíveis. 
 
Legislação Aplicável 
Legislação relativa aos empreendimentos de Turismo em Espaço Rural – Hotéis Rurais 
(TER-HR) e demais legislação aplicável no âmbito dos serviços disponibilizados. 
 
Serviço 
Conjunto de características objetivas e subjetivas percecionadas pelo cliente na 
utilização de um serviço de Hotel HR. 
 
Atividades complementares 
Entende-se por atividades complementares o conjunto de serviços e/ou atividades 
disponibilizadas pelo HR, próprias ou externas. 
 
Atividades de animação turística 
Atividades de animação turística são as atividades lúdicas de natureza recreativa, 
desportiva ou cultural, que se configurem como atividades de turismo de ar livre ou de 
turismo cultural e que tenham interesse turístico para a região em que se desenvolvam. 
 
Acessibilidade 
Capacidade do meio físico (espaços, edifícios e equipamentos) de proporcionar a todos 
os utilizadores, independentemente das suas limitações (motoras, visuais, auditivas ou 
intelectuais), uma igual oportunidade de uso, de uma forma direta, imediata, 
permanente, segura e o mais autónoma possível.4 

 
Procedimento 
Forma definida e documentada para efetuar uma ação/atividade ou processo. 
 
Não conformidade 
Qualquer desvio do bom funcionamento do empreendimento, que possa, direta ou 
indiretamente conduzir a danos para o serviço. 

 

                                                      
4 Definição de acordo com a NP 4523/2014 Turismo Acessível em Estabelecimentos Hoteleiros 
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8.5 SIGLAS E ABREVIATURAS  

 
AHRP – Associação de Hotéis Rurais de Portugal 
 
ERS – Especificação de Requisitos de Serviço 
 
HACCP - Análise de Perigos e Controlo de Pontos Críticos5 
 
HR – Hotéis Rurais 
 
HRP – Hotéis Rurais de Portugal 
 
IVA – Imposto de Valor Acrescentado 
 
RNT – Registo Nacional do Turismo 
 
TER – Turismo em Espaço Rural 

                                                      
5 Fonte: ASAE (2018).  http://www.asae.gov.pt/pagina.aspx?back=1&codigono=54105579AAAAAAAAAAAAAAAA 
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9 SELO DE QUALIDADE 

O reconhecimento da qualidade previsto nesta ERS designa-se de “Selo de Qualidade” e 
estrutura-se em 3 níveis: Safira, Esmeralda e Rubi. 
 
Os requisitos gerais da presente ERS têm como condição prévia a classificação do 
empreendimento como HR nos termos legais. 
 
A prestação de um serviço no âmbito do HR, compreende o cumprimento de um 
conjunto de requisitos de serviço associado às características deste tipo de oferta 
turística pelo que o hoteleiro deve estabelecer, documentar, implementar e manter 
práticas que garantam a prestação de serviços de acordo com os requisitos desta ERS. 
Para tal foram definidos requisitos gerais aplicáveis aos HR nos seguintes grupos critério: 

 Gestão; 

 Processos; 

 Qualidade dos Serviços; 

 Recursos: físicos, ambientais e humanos; 

 Integração com o meio rural e Impacto Ambiental. 

A especificação de critérios para atingir cada um dos níveis encontra-se discriminado na 
matriz que constitui o anexo A. 
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REQUISITOS 

10 GESTÃO 

 

10.1 RESPONSABILIDADE DA GESTÃO  

A gestão é responsável por todos os serviços fornecidos e por esse motivo, é igualmente 
responsável por assegurar que se cumpram os requisitos legais aplicáveis ao HR, a ERS 
“Selo de Qualidade Hotéis Rurais” e outras normas definidos pelo hoteleiro, 
nomeadamente no âmbito da Economia digital, acessibilidade ou outras áreas de 
interesse para o negócio. 
 
Os requisitos pertencentes a este grupo critério definem as características do serviço 
prestado no que concerne a todo o processo de estadia dos Hóspedes. Os requisitos 
definidos são aplicáveis ao funcionamento do HR nas suas várias vertentes. 
 

10.2 OBJETIVOS DA QUALIDADE  

10.2.1 Devem ser estabelecidas periodicamente, as metas associadas aos Objetivos da 
Qualidade, definidos na matriz (Anexo A – Auditoria de Classificação do Selo H-Quality). 
 
10.2.2 As metas devem ser sempre superiores ao Nível de Qualidade exigível para a 
tipologia de HR determinada. 
 
10.2.3 As metas devem ser avaliadas e revistas com uma periodicidade definida, 
devendo ser estabelecidas e formalizadas ações corretivas relevantes e proporcionais 
aos resultados pretendidos. 
 
10.3 PROVISÃO DE RECURSOS  

A gestão deve dispor dos meios necessários para o correto desempenho das atividades 
no âmbito da ERS contemplando Recursos Humanos, Infraestruturas e equipamentos, 
Serviços e Aprovisionamento. 
 
10.4 MONITORIZAÇÃO E VERIFICAÇÃO  

A monitorização do desempenho é um instrumento-chave de gestão para a 
concretização dos objetivos e metas do HR. 

 Deve ser evidenciada a realização de auditorias internas; 

 Deve ser evidenciada a realização da avaliação da satisfação dos hóspedes; 

 Deve ser evidenciada a realização do registo de reclamações e respetivo 
tratamento (identificação da causa, ação corretiva, correção e responsáveis pela 
implementação das ações) e comunicação ao hóspede. 

 O HR deve evidenciar a realização de visitas surpresa; 



 

Manual da Certificação  
Selo de Qualidade dos Hotéis Rurais 
   

50 

 Implementa sistema de follow-up de clientes Customer Relationship 
Management (CRM), ou similar; 

 Implementa sistema de gestão da oferta Revenue Management, ou similar; 

 Implementa sistema de monitorização do desempenho empresarial e 
organizacional Balanced Scorecard (BSC), ou similar. 
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11 PROCESSOS 

 
11.1 ACOLHIMENTO  

Os requisitos pertencentes a este grupo definem as características do serviço prestado 
no que concerne a todo o processo de estadia dos Hóspedes.  
 
Em todo o acolhimento dos HR, proprietários e colaboradores assumem a posição de 
hoteleiros. 
Toda a ação dos hoteleiros deve ser pautada pela cordialidade, educação e empatia. 
Os hoteleiros devem ter conhecimento, no mínimo, de duas línguas estrangeiras, devem 
apresentar-se com vestuário adequado à função, e cumprir os princípios de higiene 
pessoal. 
 

11.2 INFORMAÇÃO  

A informação ao hóspede, antes, durante e após a estadia, deve ser disponibilizada em 
português e, pelo menos, duas línguas estrangeiras. 
 

11.2.1 INFORMAÇÃO AO HÓSPEDE ANTES DA CONTRATUALIZAÇÃO DA RESERVA 

A informação deve ser concretizada sob a forma de proposta específica, em todos os 
meios de relação direta com o hóspede utilizados pela empresa, devendo privilegiar-se, 
sempre que possível, a via digital. 
 
A informação disponibilizada deve focar os seguintes itens: 
 
Identificação da empresa 
Da identificação da empresa fazem parte: 

 Nome, morada, contactos, website; 

 Nº de Registo do RNT 

 Identificação dos serviços e atividades  
 

11.2.2 CONTEXTO 

Os HR, devem estar dotadas de um conjunto de informações documentadas em 
Português, e no mínimo, de duas línguas estrangeiras, sobre a zona envolvente/região, 
que sejam fornecidas aos hóspedes, incluindo os seguintes tópicos: 
 
Descrição do HR 

 Localização /transportes e acessibilidade 

 Segurança, saúde e ambiente 

 Serviços complementares 

 Serviços de apoio 

 Acessibilidade/ mobilidade da região  
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 Deve ser prestada informação aos Hóspedes sobre os eventuais perigos que 
possam existir na zona envolvente, especialmente quando se façam acompanhar 
de crianças. 
 

O acesso e as placas de sinalização devem estar em bom estado de conservação e 
devidamente mantidas, quando da responsabilidade do HR. Quando, por razões 
administrativas, não for possível colocar as placas sinalizadores, os hoteleiros devem 
disponibilizar um croqui, ou qualquer outro material, com todas as informações 
necessárias (acessibilidades) e suficientes para que os hóspedes não sintam dificuldades 
em encontrar o HR. 
 

11.2.3  SEGUROS  

Deve ser incluída a informação referente aos seguros subscritos; indicando o(s) 
número(s) de apólice(s) de seguro e respetiva(s) cobertura(s); 
Caso se aplique, deve indicar o momento de recolha e as informações a serem recolhidas 
junto do hóspede. 
 

11.2.4 ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO TURÍSTICA E ENUMERAÇÃO DOS SERVIÇOS INCLUÍDOS  

Devem ser mencionadas as atividades de animação turística e serviços incluídos, 
devendo os seus custos estarem perfeitamente identificados, os quais deverão abordar 
os seguintes itens, conforme aplicável. 

 Atividade com ou sem enquadramento técnico e turístico (com guia ou sem 
guia); 

 Documentação; 

 Equipamentos; 

 Transporte; 

 Alimentação e bebidas; 

 Outros serviços. 
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11.3 RESERVAS  

A correta gestão e registo das reservas dos HR permite a gestão integrada da ocupação 
das UA pelo hoteleiro ou através de centrais de reserva. 

 Os HR devem efetuar a gestão das reservas. 

 Sempre que os HR estejam associados a centrais de reservas devem garantir a 
compatibilização entre as reservas diretas e as reservas efetuadas junto dos 
segundos. 

 Deve ser garantido que todas as reservas efetuadas sejam suportadas nas 
efetivas capacidades de alojamento dos HR. 

 Qualquer promoção que o HR ofereça deve estar perfeitamente definida e 
publicitada nos meios de divulgação estabelecidos pelo Hoteleiro e pelas 
centrais de reservas associadas. 

 Caso exista qualquer alteração de carácter pontual que condicione o regular 
funcionamento do HR e/ou afete a envolvente, de natureza exógena ou 
endógena, e que possa alterar qualquer das suas características, deverá ser 
comunicada na resposta ao pedido de reserva. 

 A informação veiculada em sítios, brochuras, guias, tabelas de preços e outros 
documentos da mesma natureza, deve ser perfeitamente coincidente com as 
características e com os serviços disponibilizados pelo Hotel Rural, incluindo 
eventuais promoções e/ou preços de serviços complementares. 

 Todos os movimentos associados ao processo de reservas devem ser sempre 
confirmados. 

 Caso existam obras ou trabalhos agrícolas em curso, os hóspedes devem ser 
informados atempadamente, indicando o período em que ocorrem. 

 Os HR devem registar todas as reservas. 
 
O HR, caso aceite animais de companhia, deve proceder ao seu registo e possuir um 
regulamento próprio e disso dar conhecimento ao hóspede. Caso existam animais 
domésticos no HR, os hóspedes devem ser informados no momento da reserva. 
 
As condições de reserva e pagamento ocorrem no ato da reserva, e o HR deve identificar 
o período pelo qual mantém a reserva sem serem preenchidos os requisitos de 
pagamento da reserva em causa. 
Devem ser claros quais os prazos e meios de pagamento disponíveis. 
 
O HR pode proceder ao cancelamento de uma reserva, em caso excecional, sendo 
obrigatório a especificação do motivo. 
O HR deve garantir um procedimento alternativo ou compensatório sempre que a 
reserva seja cancelada pelo hoteleiro podendo optar por uma oferta alternativa ou 
outras formas de compensação.  
 
No que diz respeito às condições de cancelamento pelo hóspede, devem ser claros 
quais os prazos e percentagens de eventuais devoluções de pagamentos efetuados 
quando do cancelamento da reserva por parte do hóspede. 
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11.4 ENTRADA/ATENDIMENTO  

Nas imediações do HR deve o mesmo estar dotado de sinalética adequada que permita 
aos hóspedes o fácil encontro da unidade. Esta sinalização deve estar em bom estado 
de conservação assim como a estrada ou caminhos de acesso. 
 
 

 Os HR devem ser dotados de uma placa identificadora colocada em local visível 
da respetiva unidade, junto ao qual deverá ser aposto a placa do selo de 
qualidade dos HR, no grau que lhe for atribuído pela AHRP, cumprindo as normas 
gráficas do “Selo de Qualidade Hotéis Rurais”. 

 Nos HR, os hoteleiros, devem estar disponíveis durante todo o processo de 
atendimento dos hóspedes, de acordo com o horário de entrada, acordado com 
o hóspede. 

 Se não existir um horário definido e estabelecido para a receção de hóspedes, o 
hoteleiro, diretamente ou através da central de reservas, devem combinar 
previamente (no momento da reserva) com estes, a hora de chegada. 

 Todas as entradas de hóspedes devem ser devidamente registadas através do 
preenchimento da ficha individual de hóspede e dos registos oficiais. Estes 
registos devem ser guardados pelo período definido nos termos legais. 

 Deve ser providenciado um serviço de correspondência e anotação de 
mensagens que sejam recebidas durante a ausência dos hóspedes. 

 Na receção dos hóspedes devem ser disponibilizadas as informações 
respeitantes ao funcionamento do HR (horário do pequeno-almoço e outras 
regras associadas ao acolhimento do HR). 

 À entrada, os hóspedes devem ser informados sobre os demais serviços 
complementares que o HR disponibiliza e os respetivos preços associados, sendo 
referida a possibilidade de utilização de telefone e/ou ligação à Internet. 

 Deve ser definido um horário de fecho das portas exteriores, se aplicável, 
devendo ser disponibilizadas e comunicadas aos hóspedes as condições de 
acesso ao HR para quem deseje utilizar este serviço, fora do horário 
estabelecido. 

 À entrada dos hóspedes, os hoteleiros devem disponibilizar, caso os mesmos o 
solicitem, meios de transporte das suas bagagens. 

 Deve ser disponibilizada, na UA ou numa sala destinada para o efeito, uma 
bebida de boas-vindas, preferencialmente acompanhada com iguarias locais. 

 Os hóspedes devem ver as suas solicitações satisfeitas, de acordo com os 
serviços que disponha, de uma forma atenta, cordial e competente, que 
privilegie a privacidade, ao longo de toda a sua estadia. 

 

11.5 REFEIÇÕES  

 
Os HR devem disponibilizar, em horário previamente estabelecido, o serviço de 
refeições. 
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Serviço de Restaurante e Bar 

 O pequeno-almoço dos HR, deve ser constituído, nos termos da tipologia que 
lhe for aplicável pela Turismo de Portugal, I.P.  

 Durante as refeições, os hoteleiros devem estar disponíveis para os hóspedes. 

 No cardápio deve constar informação relativa à indisponibilidade pontual e/ou 
necessidade de encomenda dos pratos listados. 

 Os consumos têm de ser validados pelo hóspede. 
 

11.6 SAÍDA/  CHECK-OUT  

 No ato de saída dos hóspedes, os hoteleiros, devem estar presentes, devendo 
disponibilizar, caso os hóspedes o solicitem, meios de transporte das suas 
bagagens. 

 Em caso de pertences deixados pelos hóspedes deverá ser assegurada a sua 
preservação e posterior eventual envio nas condições acordadas com o hóspede. 

 O HR tem de possuir uma conta corrente dos hóspedes atualizada. 

 No ato de saída, deverá ser apresentada aos hóspedes a respetiva fatura, 
devidamente discriminada. 

 Mediante solicitação do hóspede e nos limites dos termos legais, a fatura poderá 
ser emitida de forma global. 

 
 
11.7 REQUISITOS DE INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS  

Os requisitos a seguir dispostos definem as características dos HR ao nível das 
infraestruturas e equipamentos. 
Os requisitos definidos são aplicáveis a: 

• Infraestruturas, equipamentos, mobiliário e decoração; 
• Cozinha; 
• Unidade de alojamento; 
• Piscinas. 

 

11.7.1 INFRAESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS 

 Todas as infraestruturas do HR devem estar em perfeito estado de conservação, 
funcionamento e uso seguro. 

 Os HR devem estar dotadas de iluminação exterior que permita o acesso ao HR 
e aos espaços envolventes. 

 Os HR não devem apresentar infraestruturas fixas ou móveis que 
descaracterizem o estilo/época do edificado. 

 Se o abastecimento de água não for concretizado através da rede pública, os HR 
devem dispor de reservatórios de água potável, com capacidade suficiente para 
corresponder às necessidades correntes do serviço prestado. 

 Sempre que a água de consumo no HR seja proveniente de captações próprias, 
devem ser realizadas análises químicas e microbiológicas, de acordo com a 
legislação aplicável. 

 Devem ser asseguradas condições apropriadas de estacionamento. 
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 O HR deve disponibilizar, no local de uso de qualquer equipamento, o respetivo 
manual de instruções, no mínimo, em Português e duas línguas estrangeiras. 

 O HR deve estar equipado de um sistema de aquecimento abrangendo todas as 
áreas funcionais. 

 O mobiliário e a decoração devem ser harmoniosos e consistentes com o estilo 
do HR. 

 

11.7.2 COZINHA 

 As cozinhas devem cumprir todos os requisitos legais e ser possuidoras de um 
sistema de certificação. 

 

11.7.3 KITCHNETTS OU COZINHAS DAS UNIDADES AUTÓNOMAS (APARTAMENTOS) 

 Nas kitchnetts ou cozinhas das UA devem estar disponíveis os seguintes 
equipamentos: 

• Frigorifico, micro-ondas, lava-loiça e utensílios de cozinha. 
• Armários para colocar todos os utensílios de confeção e de serviço de 
mesa. 
• Banca da louça. 
• Água quente e fria. 
• Fogão/ placa e exaustor de fumos. 

 

11.7.4 ALOJAMENTO 

 Qualquer UA deve ser constituído por um conjunto de mobiliário, no qual se 
inclui: 

• Cama de casal ou duas camas de solteiro nos UA`s duplos; 
• Cama de solteiro nos UA`s single; 
• Colchões homogéneos quanto à dureza; 
• Móvel Roupeiro; 
• Mesa de Cabeceira; 
• Mesa de apoio e cadeiras; 
• Cortinas ao estilo da casa; 
• Conjunto de copos de água; 

 Qualquer UA deve incluir as seguintes roupas de cama, proporcionalmente à 
capacidade de alojamento do UA: 

• Conjunto de lençóis de algodão ou linho; 
• Edredão, Colcha ou Cobertor; 
• Conjunto de almofadas e fronhas (dependente do tipo de cama); 
• Conjunto de cobertores (lã) suplementares para que os hóspedes, caso o 
desejem, os possam utilizar. 

 Todos os UA’s devem estar dotados de um sistema de aquecimento regulável e 
adequado ao espaço. 

 Todos os UA’s devem estar dotados de iluminação adequada ao espaço 
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11.7.5 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

 Os Hotéis Rurais devem estar dotados de, no mínimo, uma casa de banho por 
UA. 

 As casas de banho localizadas nos UA’s devem estar dotadas, no mínimo, dos 
seguintes elementos: 

• Chuveiro ou polibã; 
• Sanita; 
• Lavatório com espelho; 
• Ponto de luz; 
• Tomada de corrente elétrica; 
• Cesto do lixo; 
• Cortina para o duche ou separador em material inquebrável; 
• Suporte do papel higiénico; 
• Toalheiros; 
• Espaço para colocação dos artigos de higiene pessoal dos hóspedes  

 As casas de banho devem ser dotadas, proporcionalmente à capacidade de 
alojamento do UA, dos seguintes atoalhados: 

• Toalha de rosto; 
• Toalha de banho; 

 Devem ser disponibilizados sabonetes, champôs e gel de banho e, quando 
solicitado pelos hóspedes, secador de cabelo. 

 As casas de banho devem ser dotadas de água quente e fria com um 
caudal/pressão suficiente para alimentar os banhos, garantindo que todos os 
hóspedes possam tomar banho simultaneamente. 

 As casas de banho devem ser dotadas de equipamento de ventilação eficaz de 
ação natural ou mecânica. 

 

11.7.6 PISCINAS 

 Os HR dotados de piscinas devem possuir um regulamento de utilização que 
deverá estar disponível para consulta. 

 O regulamento referido anteriormente, que deverá estar redigido, no mínimo, 
em Português e duas línguas estrangeiras, deverá contemplar os seguintes 
aspetos: 

• Horário de funcionamento; 
• Regime de tratamento da piscina; 
• Produtos químicos utilizados no tratamento; 
• Controlo analítico e respetiva frequência de acordo com a legislação 
aplicável e as regras do instalador; 
• Atitudes proibidas; 
• Equipamento obrigatório; 
• Regras de convivência. 
 

Para além das regras definidas anteriormente, a casa deve: 
• Colocar placa sinalizadora de “Piscina Não Vigiada”; 
• Colocar placa sinalizadora de “Proibido Mergulhar”; 



 

Manual da Certificação  
Selo de Qualidade dos Hotéis Rurais 
   

58 

• Colocação de marcas indicadoras da profundidade da piscina; 
• Dotar o espaço de boias de salvamento ou outros meios de salvamento 
utilizáveis pelos próprios frequentadores, de acordo com a legislação 
aplicável. 
• Expor, em local junto à piscina, os resultados do controlo analítico nos 
termos legalmente exigíveis. 

 
O acesso às piscinas deve ser vedado. 
 
11.8 REQUISITOS DE L IMPEZA E MANUTENÇÃO  

Os requisitos pertencentes a este sub-grupo definem as características de limpeza e de 
manutenção a que devem obedecer os HR. Os requisitos definidos são aplicáveis a: 

• Limpeza 
• Manutenção 
• Consumíveis  
 

11.8.1 LIMPEZA INTERNA 

• O interior do HR, nomeadamente as áreas comuns, as UA`s, as casas de 
banho, e a cozinha devem ser limpos diariamente. 
• Todas as UA`s devem ser previamente preparadas ou verificadas no dia 
em que vão ser ocupadas. 
• As atividades de limpeza não devem ser executadas na presença dos 
hóspedes. 
• Durante o processo de limpeza diária, devem ser analisadas as condições 
de funcionamento de todos os equipamentos instalados (ex.: televisões, 
interruptores da iluminação, autoclismos, etc.). 
• A roupa de cama deve ser substituída de acordo com os prazos legais ou 
quando o hóspede o solicite. 
• Os atoalhados das casas de banho devem ser substituídos todos os dias, 
devendo existir, sempre que se justifique, reposição de papel higiénico. 
• Se, por razões relacionadas com a proteção ambiental e os impactes 
produzidos pela lavagem da roupa, os hóspedes pretenderem reter os 
atoalhados dos banhos por mais do que um dia, a respetiva troca deve ser 
adiada em conformidade com a vontade dos mesmos. 
• Os copos existentes nas UA devem ser substituídos diariamente. 
• Os hóspedes devem ser informados sobre a periodicidade de limpeza da 
UA, bem como da periodicidade de mudança de roupa de cama, dos 
atoalhados das casas de banho e da manutenção/limpeza dos colchões. 
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11.8.2 LIMPEZA EXTERNA À UA 

• A limpeza e manutenção das áreas exteriores do HR, é realizada com a 
periodicidade necessária. 
• Os HR devem estar dotados de um espaço próprio para armazenagem de 
todos os produtos e equipamentos de limpeza, devendo o mesmo estar 
sempre fechado, para impedir o acesso de crianças. 
• Os espaços referidos no número anterior devem estar arrumados, 
devendo todo o produto estar perfeitamente identificado. 
• Anualmente, deve ser executada uma limpeza geral ao empreendimento, 
de forma a garantir a boa conservação do edifício. 
• As atividades de limpeza não devem ser executadas na presença dos 
hóspedes, sempre que possível. 
 

 

11.8.3 MANUTENÇÃO 

• Todas as intervenções de manutenção nos equipamentos devem ser 
registadas. 
• Com uma periodicidade anual, preferencialmente antes do início do 
Outono, devem ser limpas as chaminés e os respetivos recuperadores de 
calor, fogões de sala. Devem ser mantidos os registos referentes a estas 
atividades. 
• Deve ser garantido que todos os equipamentos e infraestruturas mantêm 
o seu nível correto de funcionamento. 
• Qualquer anomalia detetada e comunicada pelos hóspedes deve ser 
prontamente registada e reparada no prazo máximo de 24h. 
• Os sistemas de aquecimento central instalados nos HR devem ser alvo de 
verificações periódicas, de acordo com o manual de instruções do 
equipamento, por parte de especialistas indicados pelas marcas ou 
instaladores credenciados. 

 

11.8.4 CONSUMÍVEIS 

Os hoteleiros devem assegurar a existência de produtos consumíveis que 
garantam a regular prestação de serviço de turismo no espaço rural. 
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12 QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

 
12.1 RESPONSABILIDADE DA GESTÃO  

O hoteleiro deve nomear o gestor responsável pela implementação da ERS, cabendo-
lhe assegurar que estão a ser cumpridos os requisitos legais, da ERS “Selo de Qualidade 
Hotéis Rurais” e demais normas internas definidas, com o objetivo do bom desempenho 
e melhoria contínua dos serviços prestados. 
 
12.2 MONITORIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

O HR deve promover a monitorização dos serviços de modo a garantir o cumprimento 
da ERS “Selo de Qualidade Hotéis Rurais”. 
 
Avaliação da satisfação dos hóspedes 
Deve ser instalada uma rotina de avaliação da satisfação dos hóspedes, através de 
inquérito ou entrevista, de acordo com os seguintes itens: 

• Representatividade dos participantes envolvidos face ao universo 
realizado. 
• Análise dos resultados para identificação de ações de melhoria. 

 
Auditorias internas 
Deve ser comprovada a realização de auditorias internas para aferição do cumprimento 
da ERS “Selo de Qualidade Hotéis Rurais”.  
 
Visitas surpresa 
Deve ser comprovada a realização de visitas surpresa. 
 
Registo de reclamações, comentários e sugestões 
Deve ser comprovada a realização do registo das reclamações, comentários e sugestões 
apresentadas pelos hóspedes. 
 
Registo de eventos (acidentes e incidentes) 
O sistema de registo de eventos (acidentes e incidentes) deve ser adequado à sua 
utilização para a melhoria do processo de avaliação do risco.  
 
Medidas de identificação e tratamento de não conformidades 
Deve ser definida uma rotina de registo de não conformidades identificadas, análise, 
formas de tratamento e estabelecimento de ações corretivas com o objetivo de evitar 
repetições. 
 
Medidas de prevenção 
Devem ser empreendidas e registadas ações para prevenir a ocorrência de não 
conformidades. 
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Medidas de controlo 
A organização deve implementar procedimentos que garantam a observância dos 
requisitos da ERS “Selo de Qualidade Hotéis Rurais”, mantendo os registos, de modo a 
refletir a melhoria contínua do desempenho do serviço. 
 
Processo de melhoria contínua  
Devem ser analisados e tratados os dados resultantes da monitorização dos serviços, 
trimestralmente, bem como devem ser desenvolvidas ações para a resolução de 
problemas detetados melhorando continuamente o desempenho do serviço do HR. 
 
12.3 REVISÃO DO SISTEMA  

O hoteleiro deve proceder periodicamente, no mínimo uma vez por ano, à revisão da 
implementação da ERS “Selo de Qualidade Hotéis Rurais”. Devem ser mantidos registos 
dessa revisão. 
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13 RECURSOS HUMANOS 

 
13.1 RESPONSABILIDADES DO HOTELEIRO  

O hoteleiro é responsável pela seleção dos Recursos Humanos (RH) que fazem o 
enquadramento dos serviços do HR. 
 
13.2 PERFIL DE COMPETÊNCIAS DOS COLABORADORES  

Os colaboradores devem possuir os títulos/qualificações profissionais para cada 
atividade, respeitando os requisitos legais eventualmente aplicáveis. Devem ter como 
modelo os requisitos do perfil de competências legalmente exigidas, quando aplicável. 
Os colaboradores deverão garantir o cumprimento do código de boas práticas do HR, e 
das regras de segurança e de bom desempenho ambiental, apresentadas nesta ERS 
“Selo de Qualidade Hotéis Rurais”. 
 
13.3 GESTÃO DE RECURSOS HU MANOS  

O pessoal que desempenha funções no HR deverá ter formação, competência e 
experiência apropriadas, sendo da responsabilidade do gestor: 

• Determinar a formação necessária ao desempenho das tarefas que 
afetam a conformidade do serviço e assegurar que os colaboradores estão 
conscientes da importância do seu desempenho para cumprir os objetivos de 
qualidade; 
• Quando aplicável, proporcionar formação ou outras ações para atingir a 
competência necessária dos colaboradores. 
• Avaliar a eficácia das ações empreendidas; 
• Manter registos atualizados sobre a experiência e formação dos 
colaboradores; 
• Oportunidade de formação para os colaboradores (para além do quadro 
legal); 
• Registo de avaliação do impacte da formação realizada; 
• Registo da formação profissional dos colaboradores; 
• Promoção de ações de dinamização do trabalho em equipa; 
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14 INTEGRAÇÃO COM O MEIO RURAL 

Os requisitos pertencentes a este grupo definem as características do HR ao nível da 
capacidade do mesmo manter uma relação sustentável com o Meio Rural onde se 
insere.  
 
A gestão dos HR deve ter em consideração a sustentabilidade ambiental, devendo 
promover boas práticas de gestão. 
 
14.1 ENVOLVENTE DO MEIO RURAL  

• O hoteleiro deve manter uma colaboração ativa com parceiros de 
atuação relevantes no meio rural. 
• Deve ser garantido que eventuais fontes exteriores ou interiores de 
incómodo ou perigo sejam mitigadas, devendo os hóspedes ser previamente 
avisados, quando tais situações se verifiquem. 
• Respeitar a propriedade privada, pedindo autorização aos proprietários 
para o seu atravessamento ou utilização, certificando-se que todas as suas 
recomendações são cumpridas. 

 
14.2 GESTÃO AMBIENTAL  

O HR deve ter uma atuação continuada para a adoção de boas práticas de 
sustentabilidade ambiental, tendo em vista a redução do impacte ambiental das 
atividades desenvolvidas pelo HR ou em parceria com este. Os HR devem ainda vincular-
se às regras que a seguir se enunciam: 

• Implementação e manutenção de um programa de gestão ambiental. 
Este programa deve incluir a nomeação dos responsáveis pelas ações para 
atingir objetivos e metas, os meios e prazos de realização. 
• Disponibilizar ou informar serviços de transporte público acessíveis. 
• Implementação de sistemas de poupança da utilização da água 
• Aproveitamento de águas pluviais para rega ou uso sanitário 
• Quando aplicável, uso de uma piscina ecológica 
• Gestão, triagem e valorização de resíduos 
• Térmico solar 
• Geotérmia 
• MicroGeração (fotovoltaico ou eólico) 
• Reduzir pegada ecológica da alimentação 
• Promoção dos princípios da Agenda Local 21 

 
14.3 D IVULGAÇÃO  

O HR deverá promover a divulgação de princípios e boas práticas de sustentabilidade 
ambiental implementadas no HR, participando e/ou promovendo eventos de promoção 
de âmbito local, regional, nacional ou internacional. 
 
 



 

Manual da Certificação  
Selo de Qualidade dos Hotéis Rurais 
   

64 

14.4 SEGURANÇA  

• Os HR deve estar dotados de um sistema de controlo de acesso. 
• Os HR devem estar dotados de medidas de autoproteção de acordo com 
a legislação aplicável. 
• Sempre que o HR possua armas de caça ou outras armas expostas, deve 
ser garantida a impossibilidade do seu acionamento, em qualquer 
circunstância, prevenido o acesso às mesmas. 
• Todas as máquinas e alfaias agrícolas, quando existentes, devem ser 
guardadas num local que possa ser fechado e que não seja de acesso aos 
hóspedes. 
• Todas as alfaias agrícolas que sejam deixadas no campo devem possuir 
dispositivos que impeçam o seu acionamento pelos hóspedes. 
• Todos os poços, minas e caixas técnicas devem estar devidamente 
fechados. 
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PARTE IV 

15 FORMULÁRIOS A UTILIZAR NO PROCESSO DE AVALIAÇÃO 

 
FICHA DE CANDIDATURA AO SELO DE QUALIDADE 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

 

Nome  

Sigla  Início de Atividade  

Morada sede 
social 

 

Localidade  Código postal  

Telefone  Fax  

E-mail  Página internet  

 

Concelho  Distrito  

Nº de Identificação de 
Pessoa Coletiva 

 Código da repartição de 
Finanças 

 

NISS  NIB  

 

Registos no RNT 
RNAAT 

N.º 

  RNAVT 

N.º 

  RNET 

N.º 

 

Classificação atribuída pelo 

Turismo de Portugal 

  
 

  
 

 

          Marcas registadas (caso 
aplicável) 

 

 

2. IDENTIFICAÇÃO E CONTACTO DO RESPONSÁVEL PELA GESTÃO INTERNA DO PROCESSO DE 
ADESÃO AO SELO DE QUALIDADE 

Deve ser identificada a pessoa que possa ser facilmente contactada pela AHRP para fornecer rapidamente qualquer 
esclarecimento sobre a candidatura ao selo de qualidade, em qualquer das fases de análise ou de desenvolvimento 
do mesmo. 

Nome  

Cargo  

Telefone  Telemóvel  Fax  
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E-mail  

 
 

3. PRÉ-REQUISITOS DE CANDIDATURA 

 (anexar comprovativo curricular de, pelo menos, 1 ano de experiência na actividade empresarial de HR) 

 

4. SEGUROS OBRIGATORIOS (n.º de apólice), quando se aplique 

 
Responsabilidade Civil   

 
Acidentes Pessoais   

 
Acidentes de Trabalho   

 

5. CARACTERIZAÇÃO DA EMPRESA 

 
Nº de trabalhadores efectivos  

  
Nº médio de trabalhadores eventuais  

 
Nº médio de dormidas/ano 

 

 
 

Volume de facturação (N= ano corrente) 

 

Ano N-1 €   

 
Ano N-2 €   

Ano N-3 €   

 
 
 

 
Percentagem clientes nacionais %  

 
Percentagem clientes estrangeiros %  

   



 

Manual da Certificação  
Selo de Qualidade dos Hotéis Rurais 
   

68 

6. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO QUE SE CANDIDATA AO SELO 

    

Ano de construção do edifício 
 

Nº de quartos 
 

Serviço de Restaurante (S/N) 
 

Parque de estacionamento próprio (S/N)  
 

Possui piscina (S/N) 
 

Possui outras instalações ou equipamentos relevantes (parque infantil, 
museu, etc.) (S/N) 

 

Possui sistema de registo e monitorização da limpeza e manutenção (S/N) 
 

Possui serviços complementares (animação turística, etc...) 
 

Possui recepção (S/N) 
 

Possui alguma certificação (GreenKey, ISO 9001, HACCP, etc.)(S/N) 
 

Possui algum sistema de controlo de acessos (S/N) 
 

Presta informação aos hóspedes (S/N) 
 

Possui sistema de gestão de reservas (S/N) 
 

Possui metodologias de gestão de cancelamentos de reservas (S/N) 
 

Possui alguma metodologia de monitorização da qualidade dos serviços 
(avaliação dos hóspedes, auto-avaliação, incidentes, reclamações, etc.) S/N 

 

Tem plano anual de formação para colaboradores (S/N) 
 

Possui algum sistema de gestão ambiental (S/N) 
 

Possui animais de companhia no HR (S/N) 
 

Aceita animais de companhia (S/N) 
 

O HR está preparado para pessoas com acessibilidade reduzida? 
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7. DATA PREVISTA (MÊS) PARA A REALIZAÇÃO DA AUDITORIA DE 
ACOMPANHAMENTO 

 

 

8. DATA PREVISTA (MÊS) PARA A REALIZAÇÃO AUDITORIA DE RENOVAÇÃO  

 

9. DATA PREVISTA (MÊS) PARA A REALIZAÇÃO DA 1.ª AUDITORIA  

 

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

(nome)……………………………………………………………………………………………na qualidade de 

…………………………………… (cargo), garante a veracidade das informações contidas nesta 

Ficha, declara aceitar os termos do Regulamento de Adesão ao Selo de Qualidade da AHRP. 

 

Data, assinatura e carimbo da entidade 
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PARTE V 

16 ANEXO A –  AUDITORIA DE CLASSIFICAÇÃO DO SELO H-QUALITY 
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